
 

 

 

ANÚNCIO DE INÍCIO DA OFERTA PÚBLICA DE 

DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO DA CLASSE ÚNICA DE COTAS DO RB INFRAESTRUTURA FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA 

RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA 

CNPJ nº 55.826.668/0001-84 

Código ISIN: BRDBINCTF006 

Código do de Negociação na B3: DBIN11 

Registro Automático da Oferta das Cotas na CVM sob o nº CVM/SRE/AUT/FIN/PRI/2024/016, realizado em 21 de 

novembro de 2024* 

*concedido por meio do rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da Comissão de 

Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022 

Nos termos do disposto no §3º do artigo 59 da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), a CLASSE ÚNICA DE COTAS DO RB INFRAESTRUTURA 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM 

INFRAESTRUTURA RENDA FIXA - RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 55.826.668/0001-84 

(“Classe”), classe única do RB INFRAESTRUTURA FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM COTAS DE FUNDOS 

INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA, inscrito sob o mesmo CNPJ (“Fundo”), o BTG 

PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado 

do Rio de Janeiro, à Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar, parte, Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita 

no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente credenciada pela CVM para o exercício da atividade de 

administração de carteiras de títulos e valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório nº 8.695, de 20 de março 

de 2006, na qualidade de administradora do Fundo (“Administradora”), a RB CAPITAL ASSET MANAGEMENT LTDA., 

sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Rocio, nº 350, 14º - parte, Vila Olimpia, 

CEP 04.552-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.981.934/0001-09, devidamente autorizada pela CVM para o exercício 

profissional de carteiras de valores mobiliários, nos termos do Ato Declaratório n.º 8.899, de 10 de agosto de 2006, 

na qualidade de gestora do Fundo (“Gestora” e, quando em conjunto com o Fundo e a Administradora, simplesmente 

“Ofertantes”), em conjunto com a WARREN CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS E CÂMBIO LTDA., instituição 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de Porto Alegre, estado de Rio 

Grande do Sul, na Avenida Osvaldo Aranha, nº 720, 2º Andar, Bairro Bom Fim, CEP 90035-191, inscrita no CNPJ sob 

nº 92.875.780/0001-31, na qualidade de intermediário líder da Oferta (“Coordenador Líder”), comunicam, por meio 

do presente anúncio de início (“Anúncio de Início”), o início da distribuição pública, a ser realizada nos termos da 

Resolução CVM 160 sob o rito de registro automático, nos termos do artigo 26, inciso VI, alínea “b”, da Resolução 

CVM 160, destinada exclusivamente a investidores qualificados, assim definidos nos termos da Resolução da CVM 

nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada, desde que isentos de recolhimentos de imposto de renda na fonte, 

ou sujeitos à alíquota de 0% (zero por cento), quando da amortização de cotas, nos termos da Lei nº 12.431 e/ou da 

legislação específica aplicável ao cotista (“Investidores Qualificados”), de inicialmente até 800.000 (oitocentas mil) 

cotas da 1ª (primeira) emissão da Classe (“Cotas” e “Oferta”, respectivamente), sem considerar as Cotas adicionais 

que poderão ser emitidas nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160 em montante equivalente a até 25% (vinte 

e cinco por cento) da totalidade das Cotas originalmente ofertadas, em série única, nominativas, escriturais, todas 

com preço unitário de emissão de R$100,00 (cem reais) por Cota (“Preço de Emissão”), perfazendo o montante de, 

inicialmente (“Volume Inicial da Oferta”):  

R$ 80.000.000,00* 
(oitenta milhões de reais) 



 

 

*Observado que tal montante poderá ser (i) diminuído em razão da possibilidade de Distribuição Parcial (conforme 

definido no Ato da Administradora, termo abaixo definido), desde que observado o Volume Mínimo da Oferta 

(conforme definido no Ato da Administradora); ou (ii) aumentado em virtude do exercício, parcial ou total, do Lote 

Adicional (conforme definido no Ato da Administradora). 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Início, que não estejam aqui definidos, têm o 

significado a eles atribuído no “Instrumento Particular de Alteração do RB Infraestrutura Fundo de Investimento em 

Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa Responsabilidade Limitada”, celebrado 

em 21 de novembro de 2024 (“Ato da Administradora”). 

I – CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DA OFERTA  

Público-Alvo: A Oferta é destinada a Investidores Qualificados, quais sejam: (i) quaisquer investidores que 

formalizem Documento de Aceitação em valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão reais), que equivale 

à quantidade mínima de 10.000 (dez mil) Cotas, em qualquer caso, residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, 

e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento (“Investidores Institucionais”); e (ii) quaisquer investidores que 

formalizem Documento de Aceitação em valor igual ou inferior a R$ 999.900,00 (novecentos e noventa e nove mil e 

novecentos reais), considerando o Preço de Emissão por Cota, que equivale à quantidade máxima de 9.999 (nove 

mil e novecentas e noventa e nove) Cotas (“Investidores Não Institucionais” e, em conjunto com os Investidores 

Institucionais, os “Investidores”), em qualquer caso, que se enquadrem no público alvo do Fundo, conforme previsto 

no Regulamento (“Público Alvo da Oferta”). No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Cotas por clubes 

de investimento, assim considerados nos termos dos artigos 27 e 28 da Resolução da CVM nº 11, de 18 de novembro 

de 2020, conforme alterada (“Resolução CVM 11”). 

Não serão realizados esforços de colocação de Cotas em qualquer outro país que não o Brasil. Será garantido aos 

Investidores o tratamento equitativo, desde que a aquisição das Cotas não lhes seja vedada por restrição legal, 

regulamentar ou estatutária, cabendo às Instituições Participantes da Oferta a verificação da adequação do 

investimento nas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 

Pessoas Vinculadas: Fica estabelecido que os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas deverão, necessariamente, 

indicar no Documento de Aceitação, a sua condição de Pessoa Vinculada. 

Poderão participar exclusivamente do 2º Procedimento de Alocação, os Investidores da Oferta que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, sem qualquer limitação, observado, no entanto, que, caso seja verificado excesso 

de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem 

considerar as Cotas do Lote Adicional), não será permitida a colocação de Cotas junto aos Investidores que sejam 

considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 160, sendo os respectivos Documento 

de Aceitação automaticamente cancelados, observado o previsto no parágrafo 1º do artigo 56 da Resolução CVM 

160. Caso não seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas inicialmente 

ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), não haverá limitação para participação 

de Pessoas Vinculadas na Oferta, podendo as Pessoas Vinculadas representarem até 100% (cem por cento) dos 

Investidores. 

Para os fins da Oferta, serão consideradas “Pessoas Vinculadas” os Investidores que sejam, nos termos do inciso XVI 

do artigo 2º da Resolução CVM 160 e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021, 

conforme em vigor: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou administradores, dos Ofertantes e/ou outras pessoas 

vinculadas à Oferta, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 

colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) controladores, diretos ou indiretos, e/ou administradores das Instituições 

Participantes da Oferta; (iii) funcionários, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta, 



 

 

dos Ofertantes, diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) assessores de investimento que prestem 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições 

Participantes da Oferta contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação 

ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 

Instituições Participantes da Oferta, pelos Ofertantes, ou por pessoas a eles vinculadas; (vii) cônjuge ou companheiro 

e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens “(ii)” a “(v)” acima; e (viii) fundos de investimento cuja maioria 

das cotas pertença a pessoas mencionadas nos itens acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros que 

não sejam Pessoas Vinculadas. 

Distribuição Parcial: Será admitida a distribuição parcial das Cotas, nos termos dos artigos 73 e 74 da Resolução CVM 

160, desde que respeitada a quantidade mínima de Cotas correspondente a 400.000 (quatrocentas mil) de Cotas, 

perfazendo o volume mínimo de R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais) considerando o Preço de Emissão 

(“Volume Mínimo da Oferta” e “Distribuição Parcial”, respectivamente). Em razão da possibilidade de Distribuição 

Parcial, os Investidores, poderão, no ato da aceitação da Oferta, condicionar sua adesão à Oferta a que haja 

distribuição (i) do Volume Inicial da Oferta; ou (ii) de quantidade igual ou maior que o Volume Mínimo da Oferta e 

menor que o Volume Inicial da Oferta. No caso do item “(ii)” acima, o Investidor deverá indicar se pretende receber 

(1) a totalidade das Cotas subscritas; ou (2) uma quantidade equivalente à proporção entre o número das Cotas 

efetivamente distribuídas e o número de Cotas originalmente ofertadas, presumindo-se, na falta de manifestação, o 

interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas objeto do Documento de Aceitação da Oferta. Os 

Investidores que apresentarem seus Documentos de Aceitação antes da data do Procedimento de Alocação e 

tiverem condicionado sua adesão na forma do item “(ii)” acima, poderão realizar a integralização das Cotas subscritas 

na data da Liquidação da Oferta caso o Volume Mínimo não seja atingido no Procedimento de Alocação.  

Aplicação Mínima e Máxima por Investidor: Cada Investidor deverá subscrever a quantidade mínima de 1 (uma) Cota, 

totalizando um montante de R$ 100,00 (cem reais) por Investidor (“Aplicação Mínima Inicial”). Não haverá limite 

máximo de aplicação nas Cotas por Investidor. 

Procedimentos para Subscrição e Integralização das Cotas: A subscrição das Cotas será feita mediante assinatura 

eletrônica do boletim de subscrição das Cotas (“Boletim de Subscrição”) e do termo de adesão e de ciência de risco 

ao Regulamento do Fundo (“Termo de Adesão”). 

As Cotas deverão ser integralizadas à vista, pelo Preço de Emissão, e em moeda corrente nacional, de acordo com 

os procedimentos da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), não sendo permitida a aquisição de Cotas fracionadas, 

observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro 

(arredondamento para baixo). 

Custo Unitário de Distribuição. No âmbito da Oferta, o custo relativo à distribuição das Cotas será de R$4,06 (quatro 

reais e seis centavos) por cada Cota, considerando o Volume Inicial da Oferta, valor este que será englobado no preço 

de integralização a ser pago por cada Investidor da Oferta (“Custo Unitário de Distribuição”), observado que, no 

âmbito da Oferta, não haverá cobrança de taxa de distribuição primária das Cotas, sendo que tais custos serão 

arcados diretamente pelo Fundo. 

Negociação das Cotas: As Cotas da Classe serão depositadas para (i) distribuição e liquidação no mercado primário 

por meio do Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”); e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário 

exclusivamente por meio do mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3, observado o 

Período de Lock-up (conforme abaixo definido), sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados 

financeiramente e as cotas custodiadas eletronicamente por meio da B3. 



 

 

Caso, na respectiva data de liquidação da Oferta, as Cotas subscritas não sejam totalmente integralizadas por falha 

dos Investidores, a integralização das Cotas objeto da falha poderá ser realizada junto ao Escriturador do Fundo até 

o 5º (quinto) Dia Útil imediatamente subsequente à respectiva Data de Liquidação pelo Preço de Subscrição das 

Cotas. 

Os Investidores receberão, quando realizada a respectiva liquidação, recibo de Cota que, até a divulgação do Anúncio 

de Encerramento da Oferta, do formulário de liberação de Cotas e da obtenção de autorização da B3 (conforme 

abaixo definido), observado o Período de Lock-Up (conforme abaixo definido), não será negociável e, uma vez 

atingido o Volume Mínimo da Oferta, poderá receber rendimentos provenientes do Fundo iguais aos demais 

Cotistas, sendo que o Investidor que integralizar as Cotas (i) na data da 1ª (primeira) liquidação de Cotas da Oferta 

fará jus aos rendimentos provenientes do Fundo calculados pro rata temporis a partir da respectiva data de 

liquidação; e (ii) na data da 2ª (segunda) liquidação de Cotas da Oferta, fará jus aos rendimentos provenientes do 

Fundo a partir do mês em que realizar a integralização. Tal recibo é correspondente à quantidade de Cotas por ele 

adquirida, e se converterá em tal Cota na data definida no formulário de liberação, que será divulgado 

posteriormente à divulgação do Anúncio de Encerramento e da obtenção de autorização da B3, quando as Cotas 

poderão ser livremente negociadas na B3, uma vez observado o Período de Lock-up.  

Durante o período de 60 (sessenta) dias a contar da data de encerramento da Oferta (“Período de Lock-up”), ou seja, 

até 22 de março de 2025, as Cotas ficarão bloqueadas para negociação e os respectivos Cotistas não poderão 

oferecer, vender, alugar (emprestar), contratar a venda, dar em garantia ou ceder ou alienar de outra forma qualquer 

título, as suas Cotas. Após o encerramento do Período de Lock-up, os titulares das Cotas poderão negociá-las no 

mercado secundário, observado o previsto no Regulamento e os procedimentos operacionais da B3. 

Instituições Participantes da Oferta. O processo de distribuição das Cotas poderá contar, ainda, com a adesão de 

outras instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3, 

convidadas a participar da Oferta na qualidade de participantes especiais (“Participantes Especiais” e, em conjunto 

com o Coordenador Líder, as “Instituições Participantes da Oferta”). Os Participantes Especiais poderão formalizar 

sua adesão ao processo de distribuição da Oferta por meio da formalização de (i) carta convite a ser disponibilizada 

no website da B3 (“Carta Convite”); ou (ii) termo de adesão ao Contrato de Distribuição da Oferta (“Termo de Adesão 

ao Contrato de Distribuição”). 

Plano de Distribuição: Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a 

Oferta, sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Resolução CVM 160, conforme o plano da 

distribuição adotado em cumprimento ao disposto nos artigos 49, 82 e 83 da Resolução CVM 160, o qual leva em 

consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador 

Líder, devendo assegurar durante todo o procedimento de distribuição (i) que as informações divulgadas e a alocação 

da Oferta não privilegiem Pessoas Vinculadas, em detrimento de pessoas não vinculadas; (ii) a suficiência, 

veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações constantes dos documentos da Oferta e demais 

informações fornecidas ao mercado durante a Oferta; (iii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos 

Investidores nos termos do artigo 64 da Resolução CVM 160 e devem diligenciar para verificar se os Investidores 

acessados podem adquirir as Cotas ou se há restrições que impeçam tais Investidores de participar da Oferta; e (iv) 

que os representantes do Coordenador Líder recebam previamente exemplares dos documentos da Oferta para 

leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas tempestivamente por pessoas designadas pelo 

Coordenador Líder (“Plano de Distribuição”). 

Oferta Não Institucional: Durante o prazo de distribuição da Oferta, os Investidores Não Institucionais, inclusive 

aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados em subscrever as Cotas objeto da Oferta deverão preencher 

e apresentar, junto a uma ou mais Instituição Participante, o Documento(s) de Aceitação da Oferta, conforme o caso, 

indicando, dentre outras informações, a quantidade de Cotas que pretendem subscrever observada a Aplicação 



 

 

Mínima Inicial. Os Investidores Não Institucionais deverão indicar, obrigatoriamente, no(s) seu(s) respectivo(s) 

Documento(s) de Aceitação da Oferta, conforme o caso, a sua qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de 

seu(s) Documento de Aceitação da Oferta ser(em) cancelado(s) pelo Coordenador Líder. No mínimo 160.000 (cento 

e sessenta mil) Cotas, ou seja, 20% (vinte por cento) do Montante Inicial da Oferta, será destinado, prioritariamente, 

à Oferta Não Institucional, sendo certo que o Coordenador Líder, em comum acordo com Administradora e a 

Gestora, poderão alterar a quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou alterar tal 

quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, podendo, inclusive, aumentar até o limite máximo 

do Volume Total da Oferta, considerando as Cotas do Lote Adicional que vierem a ser emitidas (“Oferta Não 

Institucional”). Os Documentos de Aceitação são irrevogáveis e irretratáveis, ressalvado o disposto no Contrato de 

Distribuição e neste Anúncio de Início. A Oferta Não Institucional observará os procedimentos e normas de liquidação 

da B3, bem como os seguintes procedimentos:  

(i) fica estabelecido que os Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 

necessariamente, indicar no(s) seu(s) respectivo(s) Documento(s) de Aceitação, conforme o caso, a sua 

condição ou não de Pessoa Vinculada. Dessa forma, após o 2º Procedimento de Alocação, serão aceitos 

os Documentos de Aceitação firmados por Pessoas Vinculadas, sem qualquer limitação, observado, no 

entanto, que no caso de excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade de Cotas 

inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar eventuais Cotas do Lote Adicional), será 

vedada a colocação de Cotas para as Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução CVM 

160, observadas as exceções previstas nos parágrafos do referido artigo;  

(ii) observada a possibilidade de Distribuição Parcial, cada Investidor Não Institucional, incluindo os 

Investidores Não Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, poderá, no respectivo Documento de 

Aceitação, conforme o caso, condicionar sua adesão à Oferta;  

(iii) a quantidade de Cotas adquiridas e o respectivo valor a ser integralizado dos Investidores Não 

Institucionais serão informados a cada Investidor Não Institucional até o Dia Útil imediatamente 

anterior à respectiva Data de Liquidação pela respectiva Instituição Participante, por meio de 

mensagem enviada ao endereço eletrônico indicado no(s) Documento(s) de Aceitação da Oferta, 

conforme o caso, ou, na sua ausência, por telefone ou correspondência, devendo o pagamento ser feito 

de acordo com o item (iv) abaixo, limitado ao valor do(s) Documento(s) de Aceitação, conforme o caso, 

e observada a possibilidade de rateio, conforme disposto abaixo; 

(iv) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas 

no âmbito dos Documentos de Aceitação. As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão 

aos Documentos de Aceitação feitos por Investidores Não Institucionais titulares de conta nelas aberta 

ou mantida pelo respectivo Investidor Não Institucional;  

(v) os Investidores Não Institucionais deverão efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, 

do valor indicado no inciso (iii) acima ao Coordenador Líder em recursos imediatamente disponíveis, 

até as 11:00 (onze) horas da respectiva Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, os 

Documentos de Aceitação serão automaticamente cancelados pelo Coordenador Líder;  

(vi) até as 11:00 (onze) horas da respectiva Data de Liquidação, a B3, em nome de cada Instituição 

Participante da Oferta junto à qual os Documentos de Aceitação tenham sido realizados, entregará a 

cada Investidor Não Institucional as Cotas correspondente à relação entre as respectivas cotas 

correspondentes à quantidade descrita no respectivo Documento de Aceitação, ressalvadas as 

possibilidades de desistência e cancelamento e a possibilidade de rateio previstas no Contrato de 

Distribuição e neste Anúncio de Início.  



 

 

Os Documentos de Aceitação serão irrevogáveis e irretratáveis, exceto pelo disposto nos incisos (i) e (ii) acima.  

Critério de Colocação da Oferta Não Institucional: Caso, no âmbito da Oferta Não Institucional, o total de Cotas objeto 

do(s) Documento(s) de Aceitação da Oferta apresentados pelos Investidores Não Institucionais inclusive aqueles que 

sejam considerados Pessoas Vinculadas: 

(i) seja igual ou inferior a 20% (vinte por cento) das Cotas (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), não 

haverá rateio, sendo integralmente atendidos todos os Documento(s) de Aceitação da Oferta dos 

Investidores Não Institucionais, de modo que as Cotas remanescentes, se houver, poderão ser 

destinadas à Oferta Institucional, nos termos do item “Oferta Institucional” abaixo; ou  

(ii) seja superior a 20% (vinte por cento) das Cotas (sem considerar as Cotas do Lote Adicional), será 

realizado o rateio proporcional ao montante de Cotas indicado nos respectivos Documentos de 

Aceitação entre todos os Investidores Não Institucionais que tiverem apresentado Documentos de 

Aceitação, inclusive aqueles que sejam considerados Pessoas Vinculadas, limitada à quantidade de 

Cotas objeto de cada Documentos de Aceitação e à quantidade total de Cotas destinadas à Oferta Não 

Institucional. Caso seja aplicado o rateio indicado acima, os Documentos de Aceitação poderão ser 

atendidos em quantidade inferior à indicada por cada Investidor (inclusive inferior à Aplicação Mínima 

Inicial), sendo que não há nenhuma garantia de que os Investidores venham a adquirir a quantidade de 

Cotas inicialmente desejada (“Rateio”). 

No caso de um potencial Investidor Não Institucional efetuar mais de um Documento de Aceitação, todos os 

Documentos de Aceitação serão considerados em conjunto, por Investidor Não Institucional, para fins da alocação 

na forma prevista acima. Os Documentos de Aceitação que forem cancelados por qualquer motivo serão 

desconsiderados na alocação descrita acima.  

Em hipótese alguma, o relacionamento prévio das Instituições Participantes da Oferta e/ou da Administradora e/ou 

da Gestora com determinado Investidor Não Institucional, ou considerações de natureza comercial ou estratégica, 

seja das Instituições Participantes da Oferta e/ou da Administradora e/ou da Gestora, poderão ser consideradas na 

alocação dos Investidores Não Institucionais.  

Caso seja aplicado o Rateio indicado acima, o Documento de Aceitação da Oferta poderá ser atendido em montante 

inferior ao indicado por cada Investidor Não Institucional, sendo que não há nenhuma garantia de que os Investidores 

Não Institucionais venham a adquirir a quantidade de Cotas desejada, conforme indicada no Documento de 

Aceitação da Oferta. O Coordenador Líder, em comum acordo com a Administradora e a Gestora, poderá manter a 

quantidade de Cotas inicialmente destinada à Oferta Não Institucional ou aumentar tal quantidade a um patamar 

compatível com os objetivos da Oferta, de forma a atender, total ou parcialmente, aos referidos Documentos de 

Aceitação da Oferta. 

Oferta Institucional: Após o atendimento dos Documentos de Aceitação da Oferta apresentados pelos Investidores 

Não Institucionais, as Cotas remanescentes que não forem colocadas na Oferta Não Institucional serão destinadas à 

colocação junto a Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), observados os seguintes procedimentos:  

(i) os Investidores Institucionais, inclusive aqueles considerados Pessoas Vinculadas, interessados em 

subscrever Cotas objeto da Oferta deverão apresentar suas ordens de investimento e/ou Documentos 

de Aceitação, conforme o caso, exclusivamente ao Coordenador Líder e/ou Participantes Especiais, se 

houver, até 1 (um) Dia Útil antes da data de realização do 2º Procedimento de Alocação, indicando a 

quantidade de Cotas a ser subscrita, inexistindo limites máximos de investimento;  



 

 

(ii) fica estabelecido que os Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas deverão, 

necessariamente, indicar no Documento de Aceitação, a sua condição ou não de Pessoa Vinculada. 

Dessa forma, após o 2º Procedimento de Alocação, serão aceitas as ordens de investimento e os 

Documentos de Aceitação, conforme o caso, enviadas por Pessoas Vinculadas, sem qualquer limitação, 

observado, no entanto, que no caso de excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) da quantidade 

de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta (sem considerar eventuais Cotas do Lote Adicional), 

será vedada a colocação de Cotas para as Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 56 da Resolução 

CVM 160, observadas as exceções previstas nos parágrafos do referido artigo; 

(iii) observada a possibilidade de Distribuição Parcial, cada Investidor Institucional, incluindo os 

Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, poderá, no respectivo Documento de 

Aceitação, conforme o caso, condicionar sua adesão à Oferta;  

(iv) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá assumir a 

obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da Oferta Institucional, para 

então apresentar suas ordens de investimento ou Documentos de Aceitação, conforme o caso;  

(v) a quantidade de Cotas adquiridas e o respectivo valor a ser integralizado dos Investidores Institucionais 

serão informados a cada Investidor Institucional até o Dia Útil imediatamente anterior à respectiva Data 

de Liquidação pelo Coordenador Líder, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico 

indicado na(s) ordem(ens) de investimento ou nos(s) Documento(s) de Aceitação, conforme o caso, ou, 

na sua ausência, por telefone ou correspondência, devendo o pagamento ser feito de acordo com o 

item (iv) abaixo limitado ao valor da(s) ordem(ens) de investimento do(s) ou do(s) Documento(s) de 

Aceitação, conforme o caso, e observada a possibilidade de Rateio; e  

(vi) os Investidores Institucionais deverão efetuar o pagamento, à vista e em moeda corrente nacional, do 

valor indicado no inciso (iii) acima ao Coordenador Líder em recursos imediatamente disponíveis, até 

às 11:00 (onze horas) da respectiva Data de Liquidação. Não havendo pagamento pontual, os 

Documentos de Aceitação serão automaticamente cancelados pelo Coordenador Líder. 

Critério de Colocação da Oferta Institucional: Caso as ordens de investimento ou os Documentos de Aceitação da 

Oferta, conforme o caso, apresentados pelos Investidores Institucionais excedam o total de Cotas remanescentes e 

o atendimento da demanda no âmbito da Oferta Não Institucional, o Coordenador Líder dará prioridade aos 

Investidores Institucionais que, no entender do Coordenador Líder, em comum acordo com a Administradora e a 

Gestora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, 

integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das perspectivas do Fundo e a conjuntura 

macroeconômica brasileira, bem como criar condições para o desenvolvimento do mercado local de fundos de 

investimento em cotas de fundos incentivados de investimento em infraestrutura. 

O Plano de Distribuição será fixado nos seguintes termos: 

(i) a Oferta terá como público-alvo os Investidores Não Institucionais e os Investidores Institucionais, 

desde que se enquadrem no público-alvo do Fundo, conforme previsto no Regulamento;  

(ii) após (a) a concessão do registro automático da Oferta pela CVM; e (b) a divulgação do Anúncio de 

Início, poderão ser realizadas apresentações para potenciais Investidores (roadshow e/ou one-on-

ones), conforme determinado pelo Coordenador Líder e observado o inciso “(iii)” abaixo; 



 

 

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após sua utilização, nos 

termos do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160;  

(iv) observado o disposto no item “(xii)” abaixo, durante cada período de coleta de intenções de 

investimento, previstos no cronograma indicativo da Oferta abaixo (“Período(s) de Coleta de 

Intenção”), as Instituições Participantes da Oferta receberão os Documentos de Aceitação, dos 

Investidores, podendo ter seu encerramento antecipado;  

(v) cada Instituição Participante da Oferta disponibilizará o documento de aceitação a ser formalizado pelo 

Investidor interessado, e que poderá ser assinado por qualquer meio admitido por lei, inclusive 

eletronicamente, nos termos do artigo 9º da Resolução CVM 160 (“Documento de Aceitação”);  

(vi) o Investidor, incluindo aquele considerado Pessoa Vinculada, que esteja interessado em investir em 

Cotas deverá formalizar Documento de Aceitação junto a uma ou mais Instituição Participante da 

Oferta, durante os Períodos de Coleta de Intenção;  

(vii) o Coordenador Líder deverá receber os Documentos de Aceitação dos Investidores Não Institucionais 

durante cada Período de Coleta de Intenção, e, no caso dos Investidores Institucionais, até a data de 

realização do 2º Procedimento de Alocação;  

(viii) os Investidores interessados na subscrição das Cotas deverão enviar Documento de Aceitação à 

respectiva Instituição Participante, podendo indicar, em ambos os casos, a quantidade de Cotas que 

desejam adquirir, observado a Aplicação Mínima Inicial, e se desejam condicionar sua adesão à Oferta 

a que haja distribuição: (i) do Montante Inicial da Oferta; ou (ii) de quantidade igual ou maior que o 

Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante Inicial da Oferta, em razão da possibilidade de 

Distribuição Parcial;  

(ix) as Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens acolhidas 

no âmbito dos Documentos de Aceitação;  

(x) após o término de cada Período de Coleta de Intenções de Investimento, a B3 consolidará (a) os 

Documentos de Aceitação enviados pelos Investidores Não Institucionais, sendo que cada Instituição 

Participante da Oferta deverá enviar a posição consolidada dos Documentos de Aceitação dos 

Investidores Não Institucionais, inclusive daqueles que sejam Pessoas Vinculadas (apenas no 2º Período 

de Coleta de Intenções de Investimento), e (b) e as ordens de investimento e Documentos de Aceitação, 

conforme aplicável, dos Investidores Institucionais para subscrição das Cotas, conforme consolidação 

enviada pelo Coordenador Líder; 

(xi) os Investidores que tiverem seus Documento de Aceitação alocados, deverão assinar o Boletim de 

Subscrição de Cotas e Termo de Adesão ao Regulamento, sob pena de cancelamento dos respectivos 

Documento de Aceitação; 

(xii) posteriormente ao registro da Oferta pela CVM, à divulgação do Anúncio de Início e ao encerramento 

de cada Período de Coleta de Intenção, serão realizados os respectivos procedimentos de alocação das 

cotas (“Procedimentos(s) de Alocação”), os quais deverão seguir os critérios estabelecidos no Contrato 

de Distribuição; 



 

 

(xiii) a colocação das Cotas será realizada de acordo com os procedimentos da B3, bem como com o Plano 

de Distribuição; e  

(xiv) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante a 

divulgação do Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160.  

Não será concedido qualquer tipo de desconto pelas Instituições Participantes da Oferta aos Investidores 

interessados em subscrever Cotas no âmbito da Oferta. 

II – CRONOGRAMA 

Abaixo, um cronograma indicativo das etapas da Oferta, informando seus principais eventos: 

Ordem Eventos Data Prevista 

1 

Protocolo do Pedido de Registro Automático da Oferta na CVM 

Registro da Oferta na CVM 

Divulgação do Anúncio de Início 

21/11/2024 

2 Início das apresentações de Roadshow 22/11/2024 

3 Início do 1º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores 26/11/2024 

4 
Data máxima de encerramento do 1º Período de Coleta de Intenções de 

Investimento dos Investidores 

18/12/2024 

5 Data máxima de realização do 1º Procedimento de Alocação  19/12/2024 

6 Data máxima da 1ª Liquidação da Oferta  23/12/2024 

7 Início do 2º Período de Coleta de Intenções de Investimento dos Investidores  26/12/2024 

8 
Data máxima de encerramento do 2º do Período de Coleta de Intenções de 

Investimento dos Investidores 

15/01/2025 

9 Data máxima de realização do 2º Procedimento de Alocação  16/01/2025 

10 Data máxima da 2ª Liquidação da Oferta 21/01/2025 

11 Data de divulgação do Anúncio de Encerramento 22/01/2025 

* As datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso 

prévio, a critério do Coordenador Líder. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser 

comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto da Seção X da 

Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou 

cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado, de forma a refletir, por exemplo, (i) a possibilidade 

do Investidor revogar a sua aceitação à Oferta até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento da 

comunicação de suspensão ou modificação, conforme o caso; e (ii) os prazos e condições para devolução e 

reembolso aos Investidores Qualificados em caso de recebimento da comunicação de suspensão ou modificação, 

conforme o caso. 



 

 

** Em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser comunicados 

diretamente pelo Coordenador Líder, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de 

comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação efetuada, para que confirmem ao Coordenador 

Líder, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis do recebimento da comunicação, o interesse em revogar sua aceitação à 

Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. A 

ocorrência de revogação, suspensão ou cancelamento na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da 

rede mundial de computadores do Coordenador Líder, da Administrada, da Gestora e da CVM, por meio dos 

veículos também utilizados para disponibilização do Anúncio de Início. 

*** Nos casos de oferta registrada pelo rito de registro automático de distribuição, tal qual a presente, em que a 

análise da CVM sobre os documentos apresentados se dá em momento posterior à concessão do registro e, 

portanto, ocorre durante o prazo de colocação ou, ainda, após finalizada a oferta, a principal variável do 

cronograma tentativo é a possibilidade de a CVM requerer esclarecimentos sobre a oferta durante o prazo de 

colocação, optando por suspender o prazo da oferta. 

 

Os Investidores que apresentarem seus Documentos de Aceitação, (i) dentro do 1º Período de Coleta de Intenções 

de Investimento, deverão integralizar as Cotas por eles subscritas na Data da 1ª Liquidação da Oferta, ou (ii) dentro 

do 2º Período de Coleta de Intenções de Investimento, deverão integralizar as Cotas por eles subscritas na Data 

da 2ª Liquidação da Oferta. 

III - DIVULGAÇÃO DESTE ANÚNCIO DE INÍCIO E DEMAIS COMUNICADOS DA OFERTA 

Maiores informações sobre a Classe, o Fundo e a Oferta, este Anúncio de Início e os demais documentos da Oferta 

poderão ser obtidas nos endereços da Administradora, da Gestora, da B3 S.A. - Bolsa, Brasil, Balcão (“B3”) e da 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) descritos abaixo:  

 

(i) Coordenador Líder: https://ofertaspublicas.warren.com.br/ (neste website clicar em “Ver Ofertas”, 

encontrar a página do Fundo “RB Infraestrutura Fundo de Investimento Financeiro em Cotas de Fundos 

Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa - 1 º Emissão”, e na página seguinte, acessar o 

“Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento”, ou a opção desejada); 

 

(ii) Administradora: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria (neste website 

clicar em “Fundos BTG Pactual”, em seguida “55.826.668/0001-84”, selecionar “Classes”, “Documentos de 

Ofertas” e então selecionar a opção desejada); 

(iii) Gestora: https://www.rbasset.com/infraestrutura/ (neste website clicar em “FI INFRA RB”, depois clicar em 

“Oferta Pública de Distribuição de Cotas”, e, então, clicar no documento desejado); 

 

(iv) CVM: https://www.gov.br/cvm/pt-br (neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em “Central de 

Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas Rito Automático Resolução CVM 

160” clicar em “Consulta de Informações”, buscar por “RB Infraestrutura Fundo de Investimento Financeiro 

em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa”, e, então, clicar na opção 

desejada); 

 

(v) B3: www.b3.com.br (neste website e clicar em “Home”, depois clicar em “Produtos e Serviços”, depois clicar 

“Solução para Emissores”, depois clicar em “Oferta Pública de renda variável”, depois clicar em “Oferta em 

Andamento”, depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “RB Infraestrutura Fundo de Investimento 

Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa” e, então, localizar 

o “Anúncio de Início”, “Anúncio de Encerramento” ou a opção desejada);  

https://nam02.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.btgpactual.com%2Fasset-management%2Fadministracao-fiduciaria&data=05%7C02%7Cvvieira%40stoccheforbes.com.br%7C54ff6b6bf6d049b977f108dcf7ae6f35%7Cea803e51b7dd4b019f986ad769db2115%7C0%7C0%7C638657579035879845%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=TmBN8%2FhRNbPXMGmoqEFkQxn87MlenJ9XG0fFXucLnhE%3D&reserved=0


 

 

 

(vi) Fundos.NET: https://www.gov.br/cvm/pt-br (na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em “Regulados 

CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, “Fundos de Investimento” clicar em “Fundos registrados”, buscar por 

e acessar “RB Infraestrutura Fundo de Investimento Financeiro em Cotas de Fundos Incentivados de 

Investimento em Infraestrutura Renda Fixa”, selecione “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, 

clicar na opção desejada). 

 

(vii) Participantes Especiais: Informações adicionais sobre os Participantes Especiais podem ser obtidas nas 

dependências dos Participantes Especiais e/ou na página da rede mundial de computadores da B3 

(www.b3.com.br). 

IV – INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

As Cotas não contarão com classificação de risco conferida por agência classificadora de risco em funcionamento no 

país. 

AS INFORMAÇÕES SOBRE OFERTA PODEM SER OBTIDAS COM O COORDENADOR LÍDER OU COM A CVM, NOS 

ENDEREÇOS INDICADOS NOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

A CVM NÃO REALIZOU ANÁLISE PRÉVIA DOS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE UM PROSPECTO PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DO REGULAMENTO E DOS MATERIAIS PUBLICITÁRIOS 

DA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, BEM COMO SOBRE AS COTAS 

DISTRIBUÍDAS. 

São Paulo, 21 de novembro de 2024. 

    

ADMINISTRADOR COORDENADOR LÍDER GESTOR 

  

  

 

 

Ofertas Públicas Gestão de Recursos

Coordenadores de

Ofertas Públicas

https://www.gov.br/cvm/pt-br

